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dessa forma, os efeitos legais dos referidos atos 
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Diário Oficial da União. 

 
Chefe de gabinete Responsável para organização do 

Boletim de Serviço, 

 
O conteúdo dos textos normativos publicados neste 
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Guarantã do Norte-MT, agosto de 2024. 
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PORTARIAS 
 
 

 
Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso 

 
PORTARIA 59/2024 - GTA-GAB/GTA-DG/CGTA/RTR/IFMT, de 13 de agosto de 2024 

 

O DIRETOR GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO CAMPUS GUARANTÃ DO NORTE, no 
uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 2.002, de 02.09.2021. 

RESOLVE: 

Art.1º Incluir Servidor na PORTARIA 24/2024 - GTA-GAB/GTA- 

DG/CGTA/RTR/IFMT, de 15 de março de 2024 

 
Art.2º Autorizar os servidores abaixo relacionado, lotado neste campus, a 
conduzir os veículos oficiais pertencentes ao Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia de Mato Grosso Campus avançado Guarantã do Norte. 

 
VINICIUS CAMARGO CAETANO - Matrícula SIAPE n° 1128376 

 
§ 1º A cada renovação da validade da carteira de nacional de habilitação, 

caberá ao condutor encaminhar uma cópia da CNH ao Gabinete. 

 

§ 2º Não será permitida a liberação de veículos aos servidores que estiverem 
com a carteira de nacional de habilitação 

vencida. 

 
Art.3º Caberá ao condutor à observância quanto ao cumprimento das legislações 

de trânsito. 

 

Art.4º O uso indevido do veículo oficial ou da autorização que lhe tenha sido 
concedida implicará no imediato cancelamento desta, e na sujeição do servidor 

às sanções disciplinares cabíveis. 

https://suap.ifmt.edu.br/documento_eletronico/visualizar_documento/647695/
https://suap.ifmt.edu.br/documento_eletronico/visualizar_documento/647695/


Art.5º Todas as saídas devem ser registradas no controle de saída e autorizado 

por e-mail endereço eletrônicogabinete.gta@ifmt.edu.br. 

 
Art. 6º Está portaria passa a ter validade a partir da data de sua assinatura. 

 
Art.7º Cientifiquem-se e cumpram-se. 

 
ISAEBER DE MATOS PORFIRIO 

Diretor-Geral Substituto 

Portaria IFMT n° 2.002, de 02/09/2021 
 
 

Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso 

 
PORTARIA 61/2024 - GTA-GAB/GTA-DG/CGTA/RTR/IFMT, de 13 de agosto de 2024 

 
O DIRETOR GERAL  SUBSTITUTO  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E  TECNOLOGIA  DE MATO GROSSO CAMPUS GUARANTÃ DO NORTE, 

no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 2.002, de 

02.09.2021. 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Atualizar a PORTARIA 99/2023 - GTA-GAB/GTA-DG/CGTA/RTR/IFMT, de 1 

de novembro de 2023 com a composição do Colegiado do  Curso  de 

Licenciatura em Ciências da Natureza - Habilitação: Biologia do Instituto 

Federal  de  Mato Grosso campus Guarantã do Norte. 

 
Art. 2º O colegiado de curso será composto pelos seguintes membros, sob a 

presidência do primeiro: 

 

  Caio Fernando Ramalho de Oliveira - 
1041857 

Akikazu Pereira Takeuchi - 1329289 

Fernando Augusto Silva- 3246409 

mailto:gabinete.gta@ifmt.edu.br
https://suap.ifmt.edu.br/documento_eletronico/visualizar_documento/605428/
https://suap.ifmt.edu.br/documento_eletronico/visualizar_documento/605428/


 

 

 
COLEGIADO 

Segmento Docente Kethelin Fagundes Pussi - 3419784 

Luana tais Bassani - 1218086 

Natalia Rodrigues Junqueira - 1068749 

Tulio Cesar Teixeira Ferreira - 2302315 

Segmento Técnico- 
Administrativo 

Aparecida Maria Santos Guimaraes - 
3289466 

Segmento Discente Sarah Rodrigues Silva - 20191119423430050 

 
Art. 3º Revogar qualquer disposição anterior ou contrária a este. 

 
Art. 4º Cientifiquem-se e cumpram-se. 

 
ISAEBER DE MATOS PORFIRIO 

Diretor-Geral Substituto 

Portaria IFMT n° 2.002, de 02/09/2021 
 
 

Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso 

 
PORTARIA 63/2024 - GTA-GAB/GTA-DG/CGTA/RTR/IFMT, de 14 de agosto de 2024 

 
O DIRETOR GERAL  SUBSTITUTO  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E  TECNOLOGIA  DE MATO GROSSO CAMPUS GUARANTÃ DO NORTE, 

no  uso  de  suas atribuições  legais,  conferidas  pela  Portaria  nº 2.002,  de 

02.09.2021. 

 
RESOLVE: 

 
Art.1º Compor a banca examinadora para contratação de professor substituto 

da área de Informática - Edital n°.108/2024 para o dia 15/08/2024. 

Art.2º A banca examinadora será composta pelos seguintes membros: 

Eduardo Henrique Philippsen – 1356594 

Natalia Rodrigues Junqueira - 1068749 
Sergio Cervieri - 2380343 



Vinicius Mau ricio Queiroz Hipolito da Silva - 1100283 - suplente 

Art.3º Revogar qualquer disposição anterior ou contrária a esta. 

Art.4º Cientifiquem-se e cumpram-se. 

ISAEBER DE MATOS PORFIRIO 
Diretor-Geral Substituto 

Portaria IFMT n° 2.002, de 02/09/2021 
 
 

Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso 

 
PORTARIA 64/2024 - GTA-GAB/GTA-DG/CGTA/RTR/IFMT, de 14 de agosto de 2024 

 
O DIRETOR GERAL  SUBSTITUTO  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E  TECNOLOGIA  DE MATO GROSSO CAMPUS GUARANTÃ DO NORTE, 
no  uso  de  suas atribuições  legais,  conferidas  pela  Portaria  nº 2.002,  de 

02.09.2021. 

 
RESOLVE: 

 
Art.1º Compor a banca examinadora para contratação de professor substituto da 

área de Educação Fisica - Edital Nº108/2024 para o dia 15/08/2024. 

Art.2º A banca examinadora será composta pelos seguintes membros: 

Marcelo de Lima Martins - 2418356Sergio Cervieri - 2380343 

Rafael Martins Chaves - 2047026 
Vinicius Mauricio Queiroz Hipolito da Silva - 1100283 - suplente 

 
Art.3º Revogar qualquer disposição anterior ou contrária a esta. 

Art.4º Cientifiquem-se e cumpram-se. 

ISAEBER DE MATOS PORFIRIO 

Diretor-Geral Substituto 



Portaria IFMT n° 2.002, de 02/09/2021 
 
 

Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso 

 
PORTARIA 65/2024 - GTA-GAB/GTA-DG/CGTA/RTR/IFMT, de 14 de agosto de 2024 

 
O  DIRETOR  GERAL  SUBSTITUTO  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E  TECNOLOGIA  DE MATO GROSSO CAMPUS GUARANTÃ DO NORTE, 
no  uso  de  suas atribuições  legais,  conferidas  pela  Portaria  nº 2.002,  de 

02.09.2021. 

 
RESOLVE: 

 
Art.1º Compor a banca examinadora para contratação de professor substituto da 

área de Alimentos- Edital n°. 108/2024 para os dias 15 e 16/08/2024. 

Art.2º A banca examinadora será composta pelos seguintes membros: 

Akikazu Pereira Takeuchi - 1329289 

Caio Fernando Ramalho de Oliveira - 1041857 
Guilherme Jose Santini da Silva - 2301019 

Marcelo de Lima Martins - 2418356 - suplente 

 
Art.3º Revogar qualquer disposição anterior ou contrária a esta. 

 
Art.4º Cientifiquem-se e cumpram-se. 

 
ISAEBER DE MATOS PORFIRIO 

Diretor-Geral Substituto 

Portaria IFMT n° 2.002, de 02/09/2021 
 
 

Ministério da Educação 



Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 
Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso 

PORTARIA 66/2024 - GTA-GAB/GTA-DG/CGTA/RTR/IFMT, de 15 de agosto de 2024 

O DIRETOR GERAL  SUBSTITUTO  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E  TECNOLOGIA DE MATO GROSSO CAMPUS GUARANTÃ DO NORTE, 

no  uso  de  suas atribuições  legais,  conferidas  pela  Portaria  nº 2.002,  de 

02.09.2021. 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Compor a comissão de grupo de trabalho para organização do V Circuito 
de Arte do Campus Guarantã do Norte quevai acontecer no dia 16/08/2024. 

 

Art. 2º A comissão será composta pelos seguintes membros, sob a presidência do 
primeiro: 

 

Vinicius Mauricio Queiroz Hipólito da Silva (1100283) 

Akikazu Pereira Takeuchi (1329289) 

Alex de Souza Oliveira (1303693) 

Ana Flavia de Morais Faria Oliveira (3246339) 

Aparecida Maria Santos Guimarães (3289466) 

Caio Fernando Ramalho de Oliveira (1041857) 

Eduardo de Moraes Andrade (3385063) 

Ellen Cristina Alves de Anicesio (1285420) 

Marcelo de Lima Martins (2418356) 

Natalia Rodrigues Junqueira (1068749) 

Sergio Cervieri (2380343) 

Tamara Thays Barbosa Leal (3396569) 

Thiago Francisco Ventoso Bompadre (1169195) 

Tulio Cesar Teixeira Ferreira (3385261) 

 
Art. 3º A portaria tem validade a contar da data de assinatura e encerra com 

término do evento, organização do espaço. 

 
Art. 4º Cientifiquem-se e cumpram-se. 

 
ISAEBER DE MATOS PORFIRIO 

Diretor-Geral Substituto 



Portaria IFMT n° 2.002, de 02/09/2021 
 
 

Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso 

PORTARIA 67/2024 - GTA-GAB/GTA-DG/CGTA/RTR/IFMT, de 16 de agosto de 2024 

 
O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE MATO GROSSO CAMPUS GUARANTÃ DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 2.241, de 07.10.2021, publicada no 

D.O.U. de 08.10.2021. 

 
RESOLVE: 

Art.1º Atualizar PORTARIA 52/2024 - GTA-GAB/GTA-DG/CGTA/RTR/IFMT, 

 
Art.2º Designar os servidores relacionados abaixo para constituírem a Comissão 

de acompanhamento e divulgação do Processo Seletivo 2025/1 Edital 030/2024 

- Cursos Técnicos Integrados ao Ensino Médio do IFMT Campus Guarantã do 

Norte, sob a presidência do primeiro: 

 

Servidor (a) Matrícula 

SIAPE 

Thiago Francisco Ventoso Bompadre 1169195 

Aparecida Maria Santos Guimaraes 3289466 

Bruno Mauricio Lopes da Silveira Costa 3086873 

Caio Fernando ramalho de Oliveira 1041857 

Ellen Cristina Alves de Anicesio 1285420 

Fernando Augusto Silva 3246409 

Flavia Iara da Costa da Silva 3330578 

Guilherme Jose Santini da Silva 2301019 

kethelin Fagundes Pussi 3419784 

Luana Tais Bassani 1218086 

Natalia Rodrigues Junqueira 1068749 

https://suap.ifmt.edu.br/documento_eletronico/visualizar_documento/709593/


Sergio Cervieri 2380343 

Art.2º Estabelecer o prazo de 08 de setembro de 2024 para a conclusão dos 

trabalhos. 

 
Art.3º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

 
Art.4º Cientifiquem-se e cumpram-se. 

 
VALDENOR SANTOS OLIVEIRA 

Diretor Geral 

Portaria IFMT n° 2.241, de 07/10/2021 
 
 

Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso 

PORTARIA 69/2024 - GTA-GAB/GTA-DG/CGTA/RTR/IFMT, de 16 de agosto de 2024 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE MATO GROSSO CAMPUS GUARANTÃ DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 2.241, de 07.10.2021, publicada no 
D.O.U. de 08.10.2021, e considerando: 

 
A participação de estudante do IFMT - Campus Avançado Guarantã do Norte 6ª 

Mostra de Arte do IFMT - MArte 2024, no período de 16/09/2024 a 20/09/2024 

na Cidade de Tangará da Serra - MT. 

 
RESOLVE 

 
Art.1º Autorizar o pagamento de ajuda de custa com alimentação e hospedagem 

dos estudantes no valor de 160,00 (cento e seseenta reais) perfazendo um total 

de 800,00 (oitocentos reais) por aluno. 

 
Art. 2º Cientifiquem-se e cumpram-se. 

 
VALDENOR SANTOS OLIVEIRA 



Diretor Geral 

Portaria IFMT n° 2.241, de 07/10/2021 
 
 

Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso 

 
PORTARIA 70/2024 - GTA-GAB/GTA-DG/CGTA/RTR/IFMT, de 19 de agosto de 2024 

 
O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE MATO GROSSO CAMPUS GUARANTÃ DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 2.241, de 07.10.2021, publicada no 
D.O.U. de 08.10.2021. 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Atualizar PORTARIA 100/2023 - GTA-GAB/GTA-DG/CGTA/RTR/IFMT, de 1 

de novembro de 2023 com a composiçãod o Núcleo Docente Estruturante (NDE) 

d o do Curso de Licenciatura em Ciências da Natureza com Habilitação em 
Biologia, Instituto Federal de Mato Grosso campus Guarantã do Norte. 

 
Art. 2º O Núcleo Docente Estruturante (NDE) será composto pelos seguintes 

membros, sob a presidência do primeiro: 

 

 
 

 
Núcleo Docente 

Estruturante(NDE) 

 
 
 

 
Segmento 

Docente 

Caio Fenando Ramalho de Oliveira - 1041857 

Akikazu Pereira Takeuchi - 1329289 

Fernando Augusto Silva - 3246409 

Kethelin Fagundes Pussi - 3419784 

Luana tais Bassani - 1218086 

Natalia Rodrigues Junqueira - 1068749 

Sérgio Cervieri - 2380343 

Tulio Cesar Teixeira Ferreira - 3385261 

 
Art. 3º - Revogar qualquer disposição anterior ou contrária a este. 

 
Art. 4º Cientifiquem-se e cumpram-se. 

https://suap.ifmt.edu.br/documento_eletronico/visualizar_documento/605437/
https://suap.ifmt.edu.br/documento_eletronico/visualizar_documento/605437/


VALDENOR SANTOS OLIVEIRA 

Diretor Geral 

Portaria IFMT n° 2.241, de 07/10/2021 
 
 

Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso 

PORTARIA 71/2024 - GTA-GAB/GTA-DG/CGTA/RTR/IFMT, de 20 de agosto de 2024 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE MATO GROSSO CAMPUS GUARANTÃ DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 2.241, de 07.10.2021, publicada no 

D.O.U. de 08.10.2021. 

 
RESOLVE: 

 
Art.1º Atualizar PORTARIA 67/2024 - GTA-GAB/GTA-DG/CGTA/RTR/IFMT, de 16 

de agosto de 2024 

 
Art.2º Designar os servidores relacionados abaixo para constituírem a Comissão 

de acompanhamento e divulgação do Processo Seletivo 2025/1 Edital 030/2024 

- Cursos Técnicos Integrados ao Ensino Médio do IFMT Campus Guarantã do 

Norte, sob a presidência do primeiro: 

 

Servidor (a) Matrícula 
SIAPE 

Thiago Francisco Ventoso Bompadre 1169195 

Aparecida Maria Santos Guimaraes 3289466 

Bruno Mauricio Lopes da Silveira Costa 3086873 

Caio Fernando ramalho de Oliveira 1041857 

Ellen Cristina Alves de Anicesio 1285420 

Fernando Augusto Silva 3246409 

Flavia Iara da Costa da Silva 3330578 

Guilherme Jose Santini da Silva 2301019 

https://suap.ifmt.edu.br/documento_eletronico/visualizar_documento/723033/
https://suap.ifmt.edu.br/documento_eletronico/visualizar_documento/723033/


kethelin Fagundes Pussi 3419784 

Luana Tais Bassani 1218086 

Natalia Rodrigues Junqueira 1068749 

Sergio Cervieri 2380343 

Vinicius Camargo Caetano 1128376 

Art.2º Estabelecer o prazo de 08 de setembro de 2024 para a conclusão dos 

trabalhos. 

 
Art.3º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

 
Art.4º Cientifiquem-se e cumpram-se. 

 
VALDENOR SANTOS OLIVEIRA 

Diretor Geral 

Portaria IFMT n° 2.241, de 07/10/2021 
 
 

Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso 

 
PORTARIA 72/2024 - GTA-GAB/GTA-DG/CGTA/RTR/IFMT, de 27 de agosto de 2024 

 
O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE MATO GROSSO CAMPUS  GUARANTÃ DO NORTE, no uso de 

suas  atribuições  legais,  conferidas  pela  Portaria  nº  2.241,  de  07.10.2021, 

publicada no D.O.U. de 08.10.2021. 

 
RESOLVE: 

 
Art.1° Designar os servidores abaixo relacionados para compor a comissão de 

trabalho para a Mostra de Arte e Cultura do IFMT, a ser realizado entre 17 a 20 

de setembro de 2024, responsáveis pela delegação do Campus Avançado 
Guarantã do Norte, com a finalidade de desempenhar ações específicas e 

técnicas, logística, orientações dos estudantes participantes dos eventos: 

 
Chefe da Delegação-MArte 2024 



Bruno Mauricio Lopes da Silveira Costa - 3086873 Enfermeiro – IFMT Campus 

Guarantã do Norte bruno.costa@ifmt.edu.br Telefone: (66) 9 9618-1687 

 
Membros da Comissão de trabalho IFMT-GTA 

-Aparecida Maria Santos Guimarães - 3289466 

Tecnica em Assuntos Educacionais– IFMT Campus Guarantã do Norte 

aparecida.guimaraes@ifmt.edu.br Telefone: (65) 9 9249-9140 

 
-Vinicius Mauricio Queiroz Hipolito da Silva - 1100283 

Professor Ensino Básico Tecnico e Técnologico – IFMT Campus Guarantã do Norte 

vinicius.hipolito@ifmt.edu.br Telefone: (66) 9 9821-3650 

 
-Eduardo de Moraes Andrade - 3385063 

Professor Ensino Básico Tecnico e Técnologico – IFMT Campus Guarantã do Norte 

eduardo.andrade@ifmt.edu.br Telefone: (67) 9 9821-3650 

 
Art.2° Cientifiquem-se e cumpram-se . 

 
VALDENOR SANTOS OLIVEIRA 

Diretor Geral 

Portaria IFMT n° 2.241, de 07/10/2021 
 

EDITAIS 
 

 
RELATÓRIO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS E PASSAGENS (SCDP) 

 

 

PCDP Nome do 

proposto 

Descrição/Motivo Período Total da 

Viagem 

833/24 João Victor 

Ribeiro da Silva 

2º Encontro dos 

Gestores de 

Contratações das IFES 

do Centro-Oeste 

Cuiabá-MT 

11/08/2024 

a 

16/08/2024 

 
R$ 2.512,75 

834/24 Josiele Maira 

Fuzinato 

2º Encontro dos 

Gestores de 

Contratações das IFES 

do Centro-Oeste 

Cuiabá-MT 

11/08/2024 

a 

16/08/202 

 
R$ 2.512,75 

mailto:bruno.costa@ifmt.edu.br
mailto:aparecida.guimaraes@ifmt.edu.br
mailto:vinicius.hipolito@ifmt.edu.br
mailto:eduardo.andrade@ifmt.edu.br


835/24 Isaeber de matos 

Porfirio 

2º Encontro dos 

Gestores de 

Contratações das IFES 

do Centro-Oeste 
Cuiabá-MT 

11/08/2024 

a 

16/08/202 

 
R$ 2.512,75 

845/24 Alexandre Lopo 

de Araújo 

 Congresso SBZ 2024, 

Cuiabá-MT 

14/08/2024 

a 

16/08/2024 

 
R$ 950,00 

850/24 Thiago Francisco 

Ventoso 
Bompadre 

Congresso SBZ 2024, 

Cuiabá-MT 

11/08/2024 

a 
14/08/2024 

 
R$ 1372,75 

869/24 Vinicius Camargo 

Caetano 

Congresso SBZ 2024, 

Cuiabá-MT 

14/08/2024 

a 
16/08/2024 

 
R$ 950,00 

900/24 Romulo Jordao 

Neves Aroucha 

Congresso SBZ 2024, 

Cuiabá-MT 

11/08/2024 

a 

13/08/2024 

 
R$ 950,00 

986/24 Fernando 

Augusto Silva 

XX Encontro de 

Pesquisa em Ensino 

de Física - Recife-PE 

18/08/2024 

a 

22/08/2024 

 
R$ 1.665,00 

1014/24 Josiele Maira 

Fuzinato 

 Reunião 

administrativa na 

PROAD- Cuiabá-MT 

21/08/2024 

a 

24/08/202 

 
R$ 1.752,75 

1030/24 Valdenor Santos 

Oliveira 

5ª reunião ordinária 

do Codir e 

Inauguração de Obras 
nos campi IFMT 

28/08/2024 

a 

31/08/2024 

 
R$ 2.225,25 

1093/24 Akikazu Pereira 

Takeuchi 

Reunião Presencial da 

CPPD em Cuiabá 

28/08/2024 

a 

31/08/2024 

 
R$ 1.711,40 



 


